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GOVEPXO DO ESÍÂD,O

AUToRIzAÇÃo PARA CAPTURA, COLf,TA E TRANSPORTE DE FAUNA SILVESTRE N.
t28t2l-0t

INTERESSADo: Maria Isabel Reis de Araújo.

ENDEREÇo pARÂtoRRESPoNDÊNcLL: Rodovia Manoel Urbano, Km I l, Iranduba-AM.

GNPJ/CPF: lOO.Og2.48Z-34 IN§CRIÇÃO ESTADUAL:

FoNEt (92) 98206-2022 PRocEsso No: 4048120'18N2

Tipo: Fauna Silvestre

of scnlÇÃo DA ATIVIDADE: Resgare. salvâmento, transporte e destinação de fauna silvestre,

durante realização de supressão vegetal.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

Luis Gonzaga Lopes do N Junior Eng. Florcstal 040825688-5 003.160.552-47

Rosa Maric liveira Geisller Juliano Marcos V nte de Souza
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ÂTENÇAO:

www.ipaem.am.gov.br
twitler.com/lpaamAM l
instagran.coín/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Eslâ Aütorizrçio é composta de 7 restrições e/ou condições coísl6ntes no verso, cujo não cumprimento/ôtendimento sujeitaÍá a sua

invalidaçào e/ou as p€nalidades previslas em noÍmas.
O uso irÍegulâr desta Áütorizaçlo implica nâ sua cassaçào. bem como nas sânções previstÂs na legislação:
Esta Àutorizrçlo nâo conrém emendas ou rasures;
Esta Autoriãçlo deve p€rmanecer no local da açâo parâ efeilo de fiscaliz.çâo. -

IPAÂTI
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LOCAL DE RESGATE: Rodovia Manoel Urbano, Km I l, Iranduba-AM.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão

vegelal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão levados para o Consultório

Veterinário Shalako Chagas, localizado na Avenida Tancredo Neves, N" 302, Bairro Parque 10, Manaus-

AM.

PETRECHOS: caixas de conlençAo; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VÂLIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses r pârtir da dâtâ de cmi$âo.

Manaus-AM, .l -l lttRl iaul

gabinete@ipaam.am.gov.br
F onê : (921 21 23{,7 2'l I 2'1 23-67 3 1

Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque Oez
Manaus - AM
CEP: 6905G030



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE vALIDADE DESTA AUToRIzAÇÃo N. I28121-OI

l. Qualquer eyentualidade bu acidente durante a ação e de inteira responsabilidade do interessado, devendo

comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:
2. Esta Autorizaçâo não permite: captura./coleta./transpone/soltura de espécies em área particular sem o

consentimento do proprietário; Captura,/coletâ./transporte/soltura de espécies em unidades de consewação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão

administrador competente; coleta de material biológico poÍ técnicos não listados nesta autorização;

exportação de material biológicol acesso ao parimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de

maio de 2015.

3. Realizar durante o periodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relac ionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorizaçâo de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates

no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgarados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressào um relatório de monitoramento
da fauna silvesEe no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas compensatórias

para Gato Maracajá (Leopardus wiedii), Onça Pintada (Panthera onca) e Ariranha (Pteronura brasiliensis).
de acordo com a [N 02 de2015 do MMA.

7. Apresentár no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas para a fauna

locâl a fim de manter a conectividade enfie Aagmentos da área e evitar atropelamentos.


